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O

TERMO DE REVOGAÇÃO PARCIAL

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 149/2024

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

A Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, órgão da Administração Direta do Estado

do Ceará, inscrita no CNPJ sob o n° 06.750.525/0001-20, representada neste ato pela

Diretora Geral, Sávia Maria de Queiroz Magalhães, no uso de suas atribuições, e;

Considerando o surgimento da necessidade de revisar as especificações do Edital

supracitado, bem como reformular o documento para que possam ser realizados

ajustes que melhor atendam o interesse público e melhor descrevam o detalhamento da

cláusula 16. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

Considerando que o processo licitatório, como qualquer outro procedimento

administrativo, é suscetível de anulação em caso de ilegalidade, e revogação por

conveniência, oportunidade e em razão do interesse público.

Considerando que a revogação da licitação encontra fundamentação legal no artigo 71

da Lei nº 14.133/21 e nas Súmulas 346 e 473 do Superior Tribunal Federal.

Considerando a previsão no Edital de Credenciamento n 149/2024, o qual dispбе:

13.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado,

a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, ou

revogado, por motivos de conveniência e de

oportunidade da administração.

Considerando que o Edital de Credenciamento nº 149/2024 atende à Casa Legislativa е

à Verba de Desempenho Parlamentar, e que existe um Edital de Credenciamento de

2023 vigente (n° 184/2023) de empresas especializadas na prestação de serviços de

locação de veículos que abrange exclusivamente à Verba de Desempenho
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